
 

 

 

Projeto de Lei N
o
: 097/2019 

Emenda Orçamento N
o
 47 

Tipo de Emenda: Emenda Impositiva 

Ordem de Prioridade:  

Autoria: Lucimar Zarpelon Magon 

Beneficiário: Assoc de Prot aos Animais de s c - APASC 

Justificativa: Foi verificado junto a entidade a necessidade da continuidade dos repasses de modo a 
continuar prestando assistência aos animais de rua, promovendo os primeiros socorros, castrações e 
demais ações voltadas a proteção e realização de políticas públicas. 
 

Resumo da Emenda 

Valor Aumentado de Dotações R$ 2.666,67 

Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário: 

CRÉDITO 
ORÇAMENTÁRIO: 

Novo:   Suplementado: 
 
2.666,67 

Identificação do crédito orçamentário Código Nome 

Órgão: 
 
15 

 
Secretaria Mun. Meio Ambiente 

Unidade Orçamentária: 
 
02 

 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Função: 
 
18 

 
Gestão Ambiental 

Subfunção: 
 
541 

 
Preservação e Conservação Ambiental 

Programa: 
 
0215 

 
Gestão Ambiental 

Ação: 
 
2822 

 
Apoio a entidades sem fins lucrativos 

Natureza da Despesa: 
 
3.3.50.43 

 
Subvenções Sociais 

Valores Iniciais: 
 
 

 
R$ 39.333,36 

Emenda ( + ): 
  

R$ 2.666,67 

Valores Propostos: 
  

R$ 42.000,03 



 

 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO: 

Identificação do crédito orçamentário Código Nome 

Órgão: 
 
10 

 
Operações Especiais 

Unidade Orçamentária: 
 
01 

 
Encargos  

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Natureza da Despesa:   

Valores Iniciais:  R$ 198.453,39 

Emenda ( - ):  R$ 2.666,67 

Valores Propostos:  R$ 195.786,72 

   

Órgão:   

Unidade Orçamentária:   

Função:   

Subfunção:   

Programa:   

Ação:   

Natureza da Despesa:   

Valores Iniciais:   

Emenda ( - ):   

Valores Propostos:   

 
 
Sala da Comissão, em ___  de _____________ de 20__. 

Vereador /Comissão 
 

PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE SOBRE A EMENDA 

Vereador: 

Vereador: 

 
Publicado no Mural da Câmara de _____/____/ ____ a ____/____/____. 

 
Secretaria  


